
Nº 26, segunda-feira, 7 de fevereiro de 201184 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011020700084

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

421670 SAO JOSE DO CEDRO 382.474,64 41.002,91 0,00 108.915,05 0,00 532.392,60 0,00 0,00 0,00
421680 SAO JOSE DO CERRITO 172.221,02 0,00 0,00 59.673,78 0,00 231.894,80 0,00 0,00 0,00
421690 SAO LOURENCO DO OESTE 859.715,52 368.096,21 229.200,00 666.244,00 0,00 1.222.564,05 0,00 0,00 900.691,67
421700 SAO LUDGERO 135.659,28 43.269,72 0,00 13.395,33 0,00 35.356,92 0,00 0,00 156.967,41
421710 SAO MARTINHO 48.981,61 0,00 0,00 16.663,82 0,00 65.645,43 0,00 0,00 0,00
421715 SAO MIGUEL DA BOA VISTA 6.536,04 0,00 0,00 4.908,27 0,00 11 . 4 4 4 , 3 1 0,00 0,00 0,00
421720 SAO MIGUEL D'OESTE 1.590.618,15 1.339.903,76 229.200,00 893.385,55 0,00 2.306.109,50 0,00 0,00 1.746.997,96
421725 SAO PEDRO DE ALCANTARA 203.899,36 432.778,76 0,00 1 0 0 . 7 2 7 , 11 0,00 737.405,24 0,00 0,00 0,00
421730 SAUDADES 241.294,49 11 . 9 4 9 , 2 8 0,00 72.683,83 0,00 325.927,59 0,00 0,00 0,00
421740 SCHROEDER 185.030,28 0,00 0,00 14.265,58 0,00 29.163,66 0,00 0,00 170.132,20
421750 SEARA 725.899,98 81.404,06 97.951,97 154.007,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.059.263,99
421755 SERRA ALTA 40.649,16 0,00 0,00 7.532,06 0,00 48.181,22 0,00 0,00 0,00
421760 SIDEROPOLIS 170.483,64 971,04 150.000,00 33.054,55 0,00 204.509,23 0,00 0,00 150.000,00
421770 SOMBRIO 688.662,14 246.994,44 0,00 190.868,21 0,00 1.126.524,80 0,00 0,00 0,00
421775 SUL BRASIL 7.285,44 0,00 0,00 43.326,85 0,00 14.612,29 0,00 0,00 36.000,00
421780 TA I O 563.376,76 343.825,49 150.000,00 191.218,64 0,00 1.098.420,89 0,00 0,00 150.000,00
421790 TA N G A R A 341.397,66 56.369,73 0,00 82.696,00 0,00 480.463,38 0,00 0,00 0,00
421795 TIGRINHOS 1.813,68 0,00 0,00 4.266,05 0,00 6.079,73 0,00 0,00 0,00
421800 TIJUCAS 1.015.628,20 432.459,75 150.000,00 467.915,29 0,00 1.916.003,25 0,00 0,00 150.000,00
421810 TIMBE DO SUL 104.551,15 8.357,74 0,00 28.638,34 0,00 141.547,23 0,00 0,00 0,00
421820 TIMBO 1.299.152,69 690.141,88 150.000,00 544.474,42 0,00 2.533.768,99 0,00 0,00 150.000,00
421825 TIMBO GRANDE 107.924,77 0,00 0,00 38.425,85 0,00 146.350,62 0,00 0,00 0,00
421830 TRES BARRAS 735.217,92 16.010,04 0,00 570.429,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.321.657,86
421835 TREVISO 49.434,96 0,00 0,00 4.378,82 0,00 53.813,78 0,00 0,00 0,00
421840 TREZE DE MAIO 262.122,14 140.966,04 0,00 73.284,28 0,00 476.372,46 0,00 0,00 0,00
421850 TREZE TILIAS 11 9 . 4 5 1 , 7 8 753,85 0,00 42.517,39 0,00 162.723,01 0,00 0,00 0,00
421860 TROMBUDO CENTRAL 3 11 . 5 9 5 , 4 8 925.387,83 0,00 73.452,25 0,00 1.310.435,56 0,00 0,00 0,00
421870 TUBARAO 10.970.302,09 12.290.856,93 4.194.128,33 1.768.871,26 0,00 26.678.247,92 0,00 0,00 2.545.910,70
421875 TUNAPOLIS 249.290,04 215.065,22 0,00 65.022,86 0,00 529.378,12 0,00 0,00 0,00
421880 T U RV O 295.059,04 245.465,68 150.000,00 100.086,95 0,00 6 4 0 . 6 11 , 6 7 0,00 0,00 150.000,00
421885 UNIAO DO OESTE 20.758,08 0,00 0,00 7.039,16 0,00 27.797,24 0,00 0,00 0,00
421890 URUBICI 308.435,72 16.106,86 0,00 75.612,46 0,00 400.155,04 0,00 0,00 0,00
421895 URUPEMA 4.092,12 0,00 0,00 3.445,89 0,00 7.538,01 0,00 0,00 0,00
421900 URUSSANGA 993.087,59 568.728,05 251.687,32 454.559,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.268.062,25
421910 VA R G E A O 172.235,76 135.572,70 0,00 50.289,99 0,00 358.098,44 0,00 0,00 0,00
421915 VA R G E M 41.803,08 0,00 0,00 6.268,34 0,00 48.071,42 0,00 0,00 0,00
421917 VARGEM BONITA 67.151,40 0,00 0,00 9.285,70 0,00 76.437,10 0,00 0,00 0,00
421920 VIDAL RAMOS 169.939,70 0,00 0,00 29.244,43 0,00 199.184,13 0,00 0,00 0,00
421930 VIDEIRA 3.295.456,43 1.540.209,25 238.500,23 774.466,42 0,00 5.848.632,33 0,00 0,00 0,00
421935 VITOR MEIRELES 167.029,54 12.277,74 0,00 39.208,52 0,00 218.515,79 0,00 0,00 0,00
421940 WITMARSUM 90.052,67 8.582,29 150.000,00 20.659,14 0,00 11 9 . 2 9 4 , 1 0 0,00 0,00 150.000,00
421950 XANXERE 3.435.810,99 8 . 2 11 . 6 3 6 , 6 9 1.104.373,67 992.418,87 0,00 13.594.240,22 0,00 0,00 150.000,00
421960 X AVA N T I N A 138.046,45 0,00 0,00 28.809,48 0,00 166.855,92 0,00 0,00 0,00
421970 XAXIM 962.715,96 25.898,81 0,00 459.924,70 0,00 941.604,96 0,00 0,00 506.934,50
421985 Z O RT E A 15.635,64 303,48 0,00 6.365,73 0,00 22.304,85 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 457.627.979,57

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - JANEIRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores
anuais)

Gestão Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 4059727 002 01-01-2006 105.600,00
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 3157245 001 2 4 - 11 - 2 0 0 5 28.218.928,81

TO TA L 28.324.528,81

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 126, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.051284/2010-11, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da firma
individual RAUL GIL DA SILVA MARTINS - ME, CNPJ -
10.905.158/0002-45, situada no Município de Nova Odessa - SP, na
Rua Capitão Francisco Sergio de Toledo, 17 - Vila Letônia, CEP
13.460-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Nova Odessa no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 127, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.050166/2010-96, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
ANÁLISES AUTOMOTIVAS CELEBRIDADE DE JOSÉ BONIFÁ-

CIO LTDA, CNPJ - 11.164.601/0001-56, situada no Município de
José Bonifácio - SP, na Rua 7 de Julho, 489 - Santa Terezinha, CEP
15.200-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de José Bonifácio e conforme artigo 3o

§ 1º conceder precariamente a extensão da área de atuação para os
Municípios de Adolfo, Mendonça e Ubarana no Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 128, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.047457/2009-63, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da firma
individual ERNESTINA DA COSTA FERREIRA, CNPJ -
08.798.538/0003-67, situada no Município de Itararé - SP, na Rua Dr.
Antônio José Luciano de Mello, 386 - Vila Beca, CEP 18.460-000,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Itararé e conforme artigo 3o § 1º conceder pre-
cariamente a extensão da área de atuação para os Municípios de
Apiaí, Buri, Capela do Alto, Itaberá, Ribeiro Branco, São Sebastião e
Sarapui no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 129, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na

Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80001.014404/2009-56, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
M.F.V.V. VISTORIAS VEICULARES LTDA - ME, CNPJ -
08.686.679/0001-26, situada no Município de Santa Barbara D'Oeste
- SP, na Rua Limeira, 860 - Jardim São Fernando, CEP 13.454-214,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Santa Barbara D'Oeste e conforme artigo 3o § 1º
conceder precariamente a extensão da área de atuação para o Mu-
nicípio de Iracemápolis no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 130, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.044488/2009-62, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
MOISES PEDRO ROMANO & CIA LTDA - ME, CNPJ -
11.309.997/0001-82, situada no Município de Fartura - SP, na Rua
Tiradentes, 68 - Centro, CEP 18.870-000, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Fartura
e conforme artigo 3o § 1º conceder precariamente a extensão da área
de atuação para os Municípios de Sarutaiá, Tejupá, Coronel Macedo,
Itaberá, Riversul, Timburi, Manduri e Chavantes no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

Robson Fernando
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